
Setor: SEGEJUD

Processo: 1346200-89.2020.5.13.0000

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 138/2020 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em
Sessão Administrativa, por videoconferência, via "G oogle Meet",
realizada em 12/11/2020 , sob a Presidência de Sua Excelência o Senhor
Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, com a presença de
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,  Sua Excelência a
Senhora Procuradora MYLLENA FORMIGA CAVALCANTE DE ALENCAR MEDEIROS,
presentes Suas Excelências os Senhores Desembargado res LEONARDO JOSÉ
VIDERES TRAJANO, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILV A, EDVALDO DE
ANDRADE, PAULO AMÉRICO MAIA DE VASCONCELOS FILHO, CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO e EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA,
resolveu , por unanimidade de votos, referendar o ATO TRT CG P n.º
130/2020 (publicado em 13.08.2020 – DA_e), que, "ad  referendum",
concedeu aposentadoria voluntária por tempo de cont ribuição ao
servidor FRANCISCO TEÓFILO DOS SANTOS, matrícula n. º 285.041.083, no
cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administr ativa, Apoio de
Serviços Diversos, classe “C”, padrão 13, com prove ntos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2 005, acrescidos do
percentual de 11% (onze por cento) de gratificação adicional por tempo
de serviço, na forma de anuênios (art. 67 da Lei n. º 8.112/90, redação
original, art. 6º da Lei n.º 9.624/98 e art. 15, in ciso II, da MP n.º
2225-45/2001) e da Vantagem Pessoal Nominalmente Id entificada – VPNI,
decorrente da incorporação de 1/5 da função comissi onada de Assistente
Administrativo – FC-03 e 4/5 da função comissionada  de Secretário
Especializado – FC-02 (art. 62 da Lei n.º 8.112/90 e art. 3º da Lei
n.º 8.911/94 c/c o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90, i ncluído pela MP n.º
2.225-45/2001), com efeitos a contar de 14.12.2016,  data da vigência
do primeiro ato de aposentadoria (ATO TRT GP N.º 43 1/2016), que o C.
TCU considerou ilegal e negou registro.

Observação:  ausentes, justificadamente, os Desembargadores Ana  Maria
Ferreira Madruga e Thiago de Oliveira Andrade. Já o  Desembargador
Leonardo José Videres Trajano participou da sessão,  em gozo de férias,
na forma regimental.
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MARCELO TEIXEIRA CORRÊA DE OLIVEIRA
Secretário Geral Judiciário
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